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 EDITAL Nº 2368 de 30/03/2022 
 EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 

 
O Prefeito Municipal de Penápolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma prevista no 

Art. 37 da Constituição Federal e mediante as condições estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, 
TORNA PÚBLICO, aos interessados que estarão abertas as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO para Admissão de 
Pessoal, conforme abaixo discriminado: 

 
1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

 
1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será organizado e executado pela KLC – CONSULTORIA EM 
GESTÃO PÚBLICA LTDA., com a supervisão da Comissão nomeada nos termos da Portaria nº 171 de 22 de março de 2022. 
1.1.1 O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas e formação de CR – Cadastro de Reservas. 
1.1.2.  O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edital. 
1.1.3.  As atribuições dos cargos encontram-se dispostas no Anexo II deste Edital.  
1.1.4. Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais eventos, 
por telefone ou e-mail. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e 
demais publicações no endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br.  
 

NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO, REQUISITOS E DEMAIS 
VANTAGENS. 

Nomenclatura 
C/H 

Semanal 
VAGAS VENC. (R$) REQUISITOS MÍNIMOS 

Auxiliar de Saúde Bucal 40 CR R$ 1.440,32 
Ensino Fundamental completo e Registro no Conselho 
Regional de Odontologia (CRO) 

Cirurgião Dentista 
 

20 01 R$ 3.059,86 
Ensino superior completo em Odontologia e registro no 
respectivo órgão de classe (CRO) 

Enfermeiro  
 

40 01 R$ 3.059,86 
Ensino superior completo em Enfermagem e registro no 
respectivo órgão de classe (COREN) 

Fisioterapeuta  40 CR R$ 3.059,86 
Ensino superior completo em Fisioterapia e registro no 
respectivo órgão de classe 

Fonoaudiólogo  
 

40 
 

CR 
R$ 3.059,86 

Ensino Superior completo em Fonoaudiologia e Registro 
no respectivo Órgão de Classe (CREFONO). 

Médico de Família 
 

40 01 R$ 12.550,81 
Superior Completo em Medicina e registro no respectivo 
órgão de classe 

Medico Plantonista – 
Clínico Geral  

Plantão 
de 12h 

01 
R$ 1.298,82 

Plantão de 12 horas 
Ensino Superior completo em Medicina e Registro no 
respectivo Órgão de Classe (CRM). 

Médico Plantonista – do 
Trabalho 
 

4h/dia 
Seg a Sex 

01 
R$432,92 
(4 horas) 

Ensino Superior Completo em Medicina e Especialização 
em Medicina do Trabalho, devendo apresentar diploma 
devidamente registrado de graduação em Medicina, 
fornecido por Instituição de Ensino reconhecido pelo 
MEC, acrescido de Certificado do Curso de 
Especialização em Medicina do trabalho, em nível de 
Pós Graduação, com carga horária mínima de 360 horas, 
ambas, reconhecidas pelo MEC e registro no respectivo 
órgão de classe 

Médico Plantonista - 
Ginecologista 

Plantão 
de 12h 

01 
R$ 1.298,82 

Plantão de 12 horas 

Ensino Superior Completo em Medicina com 
especialização na área correspondente e registro no 
respectivo órgão de classe 

http://https://www.grancursosonline.com.br/assinatura-ilimitada
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Médico Plantonista – 
Pediatra 

Plantão 
de 12h 

01 
R$ 1.298,82 

Plantão de 12 horas 

Ensino Superior Completo em Medicina com 
especialização na área correspondente e registro no 
respectivo órgão de classe 

Médico Veterinário 40 01 

R$ 3.059,86+ 
diferença para atingir 
o piso normativo da 

grade salarial do 
Municipio 

Ensino Superior Completo em Medicina Veterinária e 
Registro no respectivo órgão de classe 

Nutricionista 
 

40 
 

CR 
R$2.416,11 

Ensino Superior Completo em Nutrição e registro no 
respectivo órgão de classe 

Psicólogo 40 01 3.059,86 
Curso Superior em Psicologia e registro no respectivo 
órgão de classe 

Técnico em Higiene Dental 
 

40 01 R$ 1.937,72 
Ensino Médio completo, Curso de formação em Técnico 
de Saúde Bucal e Registro no Conselho Regional de 
Odontologia (CRO). 

Terapeuta Ocupacional 40 CR R$ 3.059,86 
Ensino Superior Completo em Terapia Ocupacional  e 
registro no respectivo órgão de classe 

 
1.1.5. Os horários e dias de trabalho do candidato contratado ficarão a critério da Administração Pública, podendo 
ser diurno e ou noturno em dias de semana, sábados, domingos e feriados, obedecida a carga horária semanal do 
emprego público. 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1. As inscrições ficarão abertas: 
Entre às 09 horas do dia 01 de abril até às 23horas e 59 minutos do dia 17 de abril de 2022, através do endereço 
eletrônico www.klcconcursos.com.br. (horário de Brasília). 
2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, durante 
o período das inscrições, através dos links correlatos ao Concurso Público e efetuar sua inscrição, conforme os 
procedimentos estabelecidos abaixo: 
2.2.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, transmitir os dados via Internet e 
imprimir o boleto bancário; 
2.2.2. O vencimento do pagamento das inscrições, para ter sua validade, será até o dia 18 de abril de 2022. 
2.2.2.1. - O valor da Taxa de Inscrição constante deste edital são os seguintes: 
ESCOLARIDADE CARGOS VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO EM R$ 

Ensino Fundamental e  
Ensino Médio  

Auxiliar de Saúde Bucal 
Técnico em Higiene Dental 

60,00 
 

Ensino Superior  

Cirurgião Dentista 
Enfermeiro 
Fisioterapeuta 
Fonoaudiólogo 
Nutricionista 
Psicologo 
Terapeuta Ocupacional 

80,00 

Ensino Superior 

Médico de Família 
Médico Plantonista – Clinico Geral 
Médico Plantonista – do Trabalho 
Médico Plantonista –Ginecologista 
Médico Plantonista – Pediatra 
Médico Veterinário 

100,00 
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2.2.3. O boleto bancário, com vencimento para o dia 18 de abril de 2022, disponível no endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br, somente poderá ser impresso, após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de 
inscrição on-line; 
2.2.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do valor da 
inscrição; 
2.2.5. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após o dia 17 de abril de 2022, não 
serão aceitas; 
2.2.6. A empresa KLC – Consultoria em Gestão Pública não se responsabiliza por solicitações de inscrições via Internet não 
recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; 
2.2.7. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome e sobrenome corretamente e indicar o cargo para o qual 
pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome terá sua inscrição indeferida. 
2.2.8. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição. 
2.2.9. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as eventuais 
consequências de erros de preenchimento daquele documento. 
2.2.10. Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre a 
aplicação das provas. 
2.2.11. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do candidato. 
2.2.12. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do cargo. 
2.2.12.1. O candidato que realizar mais de uma inscrição, em cargos diferentes, deverá no dia da prova, comparecer ao local 
e sala de prova da opção que privilegiar e realizar a prova a ela correspondente, caso haja coincidência do dia e do horário 
de realização das provas, sendo assim, considerado faltoso nas demais opções.  
2.2.13. Efetuada a inscrição, não haverá a devolução do valor relativo à taxa de inscrição, em hipótese alguma, exceto, se 
houver o cancelamento do Concurso Público. 
2.2.14. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência de conta corrente, DOC, ordem de pagamento, 
condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 
2.3 - O candidato classificado no concurso público de que trata este Edital só poderá ser admitido no cargo se atendidas às 
seguintes exigências:  
2.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e 
portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do Artigo 12, § 1º da Constituição Federal.  
2.3.2. Estar em gozo de direitos políticos.  
2.3.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com  certidão da Justiça Eleitoral.  
2.3.4. Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo masculino.  
2.3.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, à época da posse.  
2.3.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, avaliada por Médico do trabalho indicado pelo 
município. 
2.3.6.1. Não estar afastado junto ao INSS na data limite para admissão.    
2.3.7. Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos. 
2.3.8. Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, a época da posse, de acordo com a legislação em vigor.  
2.3.9. Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado; 
2.3.10. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, cargo ou função pública, ressalvados os casos 
de acúmulo previstos na Constituição Federal; 
 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PcD 

 
3.1. As Pessoas com Deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 
37 da Constituição Federal é assegurado o direito de inscrição para o cargo em Concurso Público, desde que o exercício do 
cargo seja compatível com a deficiência de que são portadoras. 
3.1.1. Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7.853/89, fica 
reservado aos Portadores de Necessidades Especiais 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas para cada cargo.   
a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser desprezado, não se reservando vagas para 
pessoas portadoras de necessidades especiais;  
b) se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que o numero de 
vagas destinadas às pessoas portadoras de necessidades especiais seja igual ao número inteiro subseqüente.  
3.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às PcD, estas serão preenchidas pelos demais 
concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
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3.1.3. Consideram-se PcD aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal Nº 
3.298/99. 
3.1.4.  As Pessoas com Deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a 
nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser 
requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de inscrição especial. 
3.1.5. As Pessoas com Deficiência, após a realização da sua inscrição, deverão encaminhar via e-mail – 
klcconsultoria@gmail.com -, até o dia 17 de abril de 2022, os seguintes documentos: 
a) Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes do término das inscrições, atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da prova, 
informando também o seu nome, documento de identidade (R.G) e opção de cargo; 
3.1.6. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão encaminhar a solicitação de 
“condição especial”, via e-mail – klcconsultoria@gmail.com -, até o dia 17 de abril de 2022, devendo anexar ao pedido um 
atestado médico recente informando a espécie e o grau ou nível de deficiência da qual é portador. 
3.1.7.  Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PcD, dos candidatos que não encaminharem dentro do prazo 
e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
3.1.8. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 
24. 
3.1.9. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como não 
PcD e não terão prova especialmente preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 
3.1.10. O candidato PcD que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação. 
3.1.11. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação de 
todos os candidatos, inclusive a das PcD, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 
 

4. DO PEDIDO DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO E DO RESULTADO DA ANÁLISE 
 
4.1. Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas nas Leis Municipais 1205/2004, 1566/2009 e 1999/2014, 
poderão solicitar isenção da taxa de inscrição à Comissão Especial, no período de 01 a 02 de abril de 2022, através do 
preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção – Anexo III - que será disponibilizada no site www.klcconcursos.com.br. 
Essa ficha impressa, preenchida e assinada deverá ser enviada via e-mail klcconsultoria@gmail.com. até as 23h59min do dia 
02 de abril de 2022. 
4.1.1. Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato: 
I – doador de sangue, que comprovem a doação de sangue, não inferior a 2 (duas) vezes em um período de 12 (doze) meses, 
contados da data de publicação do Edital. 
II – estudantes desempregados ou que percebam remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários mínimos e que se 
encontrem regularmente matriculados em: 
a) uma das séries do ensino fundamental ou médio; 
b) curso pré-vestibular; 
c) curso superior, em nível de graduação ou pós graduação. 
III – que comprovar a prestação de serviços à Justiça Eleitoral em período eleitoral como eleitor convocado, na última eleição 
havida anteriormente ao presente concurso público.  
4.2. A comprovação do inciso I será efetuada através da apresentação de declaração, expedida por órgão oficial ou privado 
credenciado pela União, Estado ou Município, contendo a data da realização das doações. 
4.3. A comprovação do inciso II será efetuada através da apresentação de certidão ou declaração, expedida por instituição 
de ensino pública ou privada ou da carteira de identidade estudantil ou documento similar (dentro do prazo de validade), 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por entidade de representação discente, bem como de 
comprovante de renda, anotações constantes na Carteira Profissional, ou de declaração, por escrito que não possui renda, 
não está em gozo de qualquer benefício previdenciário, de prestação continuada, oferecido por sistema de previdência 
social ou privado. 
4.4. A comprovação do inciso III será efetuada através da apresentação de declaração, expedida pela Justiça Eleitoral. 
4.5. A não apresentação dos documentos de que tratam os itens 4.2, 4.3 ou 4.4 ou a apresentação dos documentos fora dos 
padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido de isenção 
4.6. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será divulgado no 
dia 08 de abril de 2022, pelo site www.klcconcursos.com.br. 
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4.7. Os candidatos com isenção concedida, deverão fazer sua inscrição. Os candidatos que tiverem indeferida sua solicitação 
de inscrição, deverão providenciar no site a impressão do boleto para pagamento dentro do prazo estipulado. 
 

5. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 
 
5.1 - O Concurso Público será de provas escritas objetivas e provas de títulos. 
5.1.1 - A duração da prova será de até 3h30 (três horas e trinta minutos), já incluída o tempo para preenchimento da folha 
de respostas. 
5.1.2. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de UM 
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
5.1.3. As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla escolha, com 04 
(quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D).  Cada questão terá apenas 01 (uma) alternativa correta. Na folha de resposta 
será atribuída pontuação 0,0 (zero) a questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção, com rasuras ou 
preenchidas a lápis.  
5.1.4. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão atribuídos a todos 
os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
5.1.5. Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular ou qualquer material que não seja o estritamente necessário 
para a realização das provas. Os aparelhos "celulares" deverão ser desligados e deixados sob a mesa do respectivo 
candidato até o término da prova. 
5.1.6. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos objetos especificados 
acima será automaticamente eliminado do Concurso Público.  
5.1.7. É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova, exceto policiais em serviço. 
5.1.8. Será, também, eliminado do Concurso Público o candidato que incorrer nas seguintes situações: deixar o local de 
realização da prova sem a devida autorização; tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, fiscais ou 
autoridades presentes; proceder de forma a tumultuar a realização das provas; estabelecer comunicação com outros 
candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para 
outros; deixar de atender às normas contidas no caderno de provas e às demais orientações expedidas pela organização do 
Concurso Público.  
5.1.9. As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta, na Folha de Respostas. Não 
serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou que 
contenham mais de uma alternativa assinalada, mesmo que uma delas esteja correta. 
5.1.10. A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para a 
correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala. 
5.1.11. Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala; 
5.1.12. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após transcorrido, no mínimo, 1 (uma) hora do 
horário previsto para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala a respectiva 
folha de respostas.  
 

6. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
6.1. Será divulgado no dia 28 de abril de 2022 a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas, assim 
como o local de realização das provas. A relação será afixada em Edital na Prefeitura Municipal de Penápolis – SP e 
disponibilizada no site da empresa responsável pela organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br. É de 
responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de prova.  
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 7. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
 
7.1. Para os cargos de Cirurgião Dentista, Enfermeiro, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico de Família, Medico 
Plantonista – Clínico Geral, Médico Plantonista – do Trabalho, Médico Plantonista – Ginecologista, Médico 
Plantonista – Pediatra, Médico Veterinário, Nutricionista, Psicólogo e Terapeuta Ocupacional a avaliação constará 
de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e Prova de Títulos. A prova escrita objetiva será composta por 25 (vinte e 
cinco) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  
Conhecimentos Específicos 15 4,0 40,0 pontos 
Informática 03 4,0 12,0 pontos 
Língua Portuguesa 07 4,0 28,0 pontos 
 
A classificação final será efetuada pela somatória dos pontos obtidos pelo candidato nas duas provas (prova escrita 
objetiva e prova de títulos). 
 
7.2. Para os cargos de Auxiliar de Saúde Bucal e Técnico em Higiene Dental a avaliação constará de prova escrita 
objetiva, de caráter eliminatório. A prova escrita objetiva será composta por 25 (vinte e cinco) questões, avaliada na escala 
de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  
Conhecimentos Específicos 15 4,0 40,0 pontos 
Informática 03 4,0 12,0 pontos 
Língua Portuguesa 07 4,0 28,0 pontos 
 
A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 

8. DA DATA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS 
 
8.1 A Prova Escrita Objetiva para os cargos de que trata este Edital está prevista para ser aplicada no dia 15 de maio de 
2022, com início as 09h00min, sendo que o local será divulgado quando da publicação do Edital de Homologação das 
Inscrições previsto para o dia 27 de abril de 2022.  
8.2. EXCEPCIONALMENTE, dependendo do número de candidatos inscritos, bem como da situação vigente da pandemia 
COVID19 a data prevista no item 8.1. poderá ser alterada. 
  

9. DA PROVA DE TÍTULOS 
 
9.1. Os documentos relativos aos Títulos para os cargos de Cirurgião Dentista, Enfermeiro, Fisioterapeuta, 
Fonoaudiólogo, Médico de Família, Medico Plantonista – Clínico Geral, Médico Plantonista – do Trabalho, Médico 
Plantonista – Ginecologista, Médico Plantonista – Pediatra, Médico Veterinário, Nutricionista, Psicólogo e 
Terapeuta Ocupacional deverão ser entregues, EXCLUSIVAMENTE, no dia da aplicação da prova escrita objetiva, ao fiscal 
da sala de prova.  
9.2. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos não é obrigatória. O candidato que não entregar o Título não 
será eliminado do Concurso Público.  
9.3. Os documentos comprobatórios dos Títulos deverão ser acondicionados em ENVELOPE LACRADO, contendo na sua 
parte externa, o nome do candidato, cargo para o qual está concorrendo, bem como, o número do documento de 
identidade, devendo os referidos documentos serem apresentados em CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA EM 
CARTÓRIO.  
9.3.1. Não serão analisados, sendo automaticamente desconsiderados, os envelopes que estiverem em desacordo com os 
itens 9.3. e 9.3.1. deste Edital.  
9.3.2. Não deverão ser enviados documentos ORIGINAIS.  
9.4. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de Títulos.  
9.5. Não será aceito entrega ou substituições posteriores ao período determinado, bem como, Títulos que não constem nas 
tabelas apresentadas neste Capítulo.  
9.6. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 10,0 (dez) pontos.  
9.7. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados.  
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9.8. Quanto ao contido nas alíneas a), b) e c) os Títulos não poderão ser contados cumulativamente, sendo pontuado o de 
maior grau.  
9.9. A prova de títulos terá caráter classificatório. 
9.10. As cópias autenticadas dos documentos entregues não serão devolvidas e farão parte integrante da documentação do 
Processo Seletivo Simplificado. 
9.11. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir: 
 

TÍTULOS 
VALOR UNITÁRIO / 

VALOR MÁXIMO 
COMPROVANTE 

a) Doutorado, concluído até a data 
de apresentação dos títulos, desde 
que relacionada à área do cargo 
pretendido. 

7,0 / 7,0 
Cópia autenticada do diploma devidamente registrado 
ou declaração de conclusão de curso, acompanhado da 
cópia autenticada do respectivo Histórico Escolar. 

b) Mestrado, concluído até a data 
de apresentação dos títulos, desde 
que relacionada à área do cargo 
pretendido. 

5,0 / 5,0 

c) Pós-Graduação Latu Sensu 
(especialização) relacionada à área 
do cargo pretendido, com carga 
horária mínima de 360 horas, 
concluída até a data de 
apresentação dos títulos.  

3,0 / 3,0 

Cópia autenticada do Certificado ou Certidão de 
conclusão do Curso, indicando o número de horas e 
período de realização do curso. No caso de Declaração 
de conclusão de curso, esta deve vir acompanhada da 
cópia autenticada do respectivo Histórico Escolar. 

 
10. DAS NORMAS 

 
10.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem utilização 
de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão Examinadora do Concurso Público e 
aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for 
considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer critérios outros para resguardar a 
execução individual e correta das provas. 
10.2. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e após o fechamento dos 
portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários. 
10.3. Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das provas, 
exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no Concurso Público.  
10.3.1. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata.  
10.4. Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham terminado as provas. A exclusivo critério da 
Coordenação do local, poderá ser permitido, caso haja disponibilidade, o uso de outros sanitários do local que não estejam 
sendo usados para o atendimento a candidatos que ainda estejam realizando as provas. 
10.5. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o candidato 
tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos 
eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o recolhimento de tais aparelhos 
somente seja rompida após a saída do candidato do local de provas.  
10.6. Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio.  
10.7. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de sua 
ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do candidato e 
resultará em sua eliminação do Concurso Público. 
 

11. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
11.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência o seguinte: 
a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de inscrição, nos temos da Lei Federal nº 
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10741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada a preferência ao de idade mais elevada;  
b) que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos (se houver);  
c) que obtiver maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;  
d) que obtiver maior nota na Prova de Conhecimentos Gerais; e 
e) que tiver mais idade considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento; 
 

12. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
 
12.1. O gabarito preliminar da prova escrita objetiva será divulgado no primeiro dia útil após a realização da referida 
prova, a partir das 17h00min, mediante edital afixado na Prefeitura Municipal de Penápolis – SP, publicado no órgão de 
imprensa oficial do município e disponibilizada no site da empresa responsável pela organização do Concurso Público 
www.klcconcursos.com.br. 
 

13. DOS RECURSOS 
 
13.1.  Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa KLC – CONSULTORIA EM 
GESTÃO PÚBLICA LTDA, no prazo de 01 (um) dia, contado do primeiro dia subseqüente à data de publicação do objeto de 
recurso contra: 
a) Inscrições indeferidas; 
b) Gabarito Preliminar; 
c) Resultado Preliminar da Prova Escrita Objetiva.  
13.2.  O pedido de recurso deverá ser encaminhado via internet, junto ao endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, 
no campo específico “RECURSO” com as seguintes especificações:  
− nome do candidato;  
− número de inscrição;  
− número do documento de identidade;  
− cargo para o qual se inscreveu;  
− a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;  
− a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  
13.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um recurso para cada 
questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter indicação do número da questão, da prova e anexar 
cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua desconsideração.  
13.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, devendo ser digitado ou datilografado e 
estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de questões da prova, o candidato deverá 
se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível.  
13.5. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A Banca 
Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso a outra 
autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.  
13.6.  O resultado dos recursos interpostos será afixado no site www.klcconcursos.com.br.  
 

14. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
 
14.1. A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos. 
14.1.1. Será considerado aprovado na prova escrita objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50,0 
(cinquenta) pontos. 
14.1.2. As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos fazem parte do Anexo I, parte integrante 
deste Edital. 
 

15. DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL E DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA ESCRITA 
 
15.1. Previsto para ser divulgado no dia 25 de maio de 2022, a partir das 17h00min, através de Edital afixado no Mural da 
Prefeitura Municipal de Penápolis - SP, disponibilizado no site da empresa responsável pela organização do Concurso 
Público www.klcconcursos.com.br, bem como no site da Prefeitura Municipal de Penápolis - SP. 
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 16. DO RESULTADO FINAL  
 
16.1. O resultado final está previsto para ser divulgado no dia 30 de maio de 2022, a partir das 17h00min, através de 
Edital afixado no Mural da Prefeitura Municipal de Penápolis - SP, disponibilizado no site da empresa responsável pela 
organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br, bem como no site da Prefeitura Municipal de Penápolis - SP. 
 
 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Concurso 
Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
17.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 
posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem 
prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
17.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes ao concurso. 
17.4 - As folhas de respostas  mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
17.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 
resultado final. 
17.6. A validade do presente Concurso Público será de "2" (dois) anos, contados da homologação final dos resultados, 
podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Penápolis - SP. 
17.7. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de classificação, não 
gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão chamados conforme as 
necessidades locais, a critério da Prefeitura Municipal. 
17.8. Os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para vagas pré-existentes na data deste 
edital, as que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do prazo de validade do presente concurso. 
17.9. Ficam impedidos de participar do certame os sócios da KLC Consultoria em Gestão Pública Ltda., ou aqueles que 
possuam a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a 
tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado 
do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 
17.10. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde e apresentação de 
documentos legais que lhe forem exigidos. 
17.11. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no presente 
Edital, Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis serão resolvidos em comum pela Prefeitura Municipal de 
Penápolis - SP. 
17.12 Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 
 

Penápolis - SP, 31 de março de 2022. 
 
 
 
 

 
CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS 

 
LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL MÉDIO E NÍVEL SUPERIOR 

Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação gráfica - estrutura e 
formação de palavras - verbos: tempo, modo, emprego - substantivos: classificação e emprego – flexão de gênero, número e 
grau, formação e análise - artigo - adjetivo: conceito, classificação correspondência e locuções adjetivas, flexões - advérbios: 
classificação, flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito, classificação - preposição - conjunções - 
interjeições - Sintaxe: frase, oração, período - pontuação - tipos de frases - complementos verbais e nominais - vozes 
verbais – orações subordinadas - orações coordenadas - concordância verbal e nominal - regência verbal e nominal - 
Problemas gerais da língua culta: grafia de palavras e expressões - crase - Derivação prefixal e sufixal – Recursos 
fonológicos, morfológicos, sintáticos, semânticos – figuras de linguagem - figuras de palavra - figuras de pensamento – 
significação das palavras – vícios de linguagem.  
 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL FUNDAMENTAL  
Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão Silábica e Classificação quanto 
ao número de sílabas; Frases: - Interrogativa - Exclamativa - Afirmativa - Negativa; Classes de Palavras; Comparação de 
palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância dos Nomes 
(substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos. 
 

INFORMÁTICA 
Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
 

Auxiliar de Saúde Bucal: Esterilização, normas e rotinas, expurgos e preparo de material e desinfecção do meio. 
Manipulação e preparo de materiais odontológicos. Instrumental e equipamentos utilizados na Clínica odontológica. Controle 
de infecção cruzada e paramentação. Ergonomia: ambiente de trabalho, posições de trabalho, atendimento a quatro e a seis 
mãos. Organização da clínica odontológica. Técnicas preventivas para controle da cárie e doença periodontal. Noções de 
Radiologia Odontológica, Proteção radiológica e técnicas de procedimento radiográfico. Promoção de saúde bucal, 
organização de programas coletivos e individuais de promoção de saúde bucal, fluorterapia, instrução de higiene oral e 
educação para a saúde. Gerenciamento dos resíduos do serviço de saúde. Ética e legislação profissional.. Biossegurança. Lei 
8080/90. Lei 8142/90. Lei Orgânica Municipal. 

Cirurgião Dentista: Biossegurança em Odontologia. Controle de infecção. Odontologia Social e Preventiva. Odontologia em 
Saúde Coletiva. Anatomia bucal e dentária. Patologias e semiologia da cavidade oral. Doenças sistêmicas com repercussão na 
cavidade oral. Cariologia. Dentística Restauradora. Endodontia. Periodontia. Odontopediatria. Odontogeriatria. Exodontia. 
Disfunção Têmporo-Mandibular e Dor-Orofacial. Prótese Dentária. Farmacologia e Anestesiologia em Odontologia. Radiologia 
Odontológica e Imaginologia. Materiais dentários, instrumentais e acessórios odontológicos. Clínica Integral. Exame do 
paciente. Odontologia para Pacientes com Necessidades Especiais. Odontologia Legal e Bioética. Lei 8080/90. Lei 8142/90. 
Lei Orgânica Municipal. 

Enfermeiro: Enfermagem Geral: Técnicas Básicas - SSVV, higienização, administração de medicamentos, preparação para 
exames, coleta de material para exames, cálculo de medicação. Ética Profissional/Legislação: Comportamento Social e de 
Trabalho. Enfermagem em Saúde Pública: Programas de Saúde (mulher, criança, idoso), Doenças Sexualmente Transmissíveis, 
Noções de epidemiologia, vacinação, doenças de notificação compulsória, patologias atendidas em saúde pública. Enfermagem 
Hospitalar: Terminologias, centro cirúrgico, recuperação pós-anestésica e central de material, esterilização e desinfecção, 
infecção hospitalar e CCIH. Socorros e Urgência: PCR, choque, hemorragias, ferimentos, afogamento, sufocamento, acidentes 
com animais peçonhentos, fraturas e luxações, queimaduras, desmaio, crise convulsiva e histérica, corpos estranhos, 
acidentes decorrentes da ação do calor e do frio, politraumatismo. Pediatria: Crescimento e desenvolvimento, amamentação, 
berçário e alojamento conjunto, alimentação, patologias mais comuns, assistência de enfermagem à criança hospitalizada. 
Atualidades em Enfermagem; Funcionamento e Manuseio de Equipamentos e Materiais das Ambulâncias, Linguagem de 
Radiocomunicação, Conhecimento da Portaria MS 2048, Atendimento ao Politraumatizado, Reconhecimento de Sinais de 
Traumas (Trauma Raquimedular, Trauma de Tórax, Trauma Abdominal, Trauma de Extremidades, Trauma de Face), 
Queimaduras, Choque Elétrico, Crise Convulsiva, Intoxicações Exógenas, Acidentes com Produtos Perigosos, Acidentes com 
Múltiplas Vitimas, Reconhecimento de Sinais de Doenças Respiratórias/Circulatórias e Metabólicas, Noções de Anatomia, 
Fisiologia, Exame Físico, Urgências Psiquiátricas, Urgências Obstétricas, Técnicas Básicas, desinfecção, Limpeza de Materiais e 
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 Aparelhos das Ambulâncias. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Lei Orgânica Municipal. 

Fisioterapeuta: Fisioterapia em: pneumologia, geriatria, cardiologia, traumato-ortopedia, pediatria e neurologia. 
Conhecimentos de anatomia e fisiologia dos sistemas: cardiovascular, respiratório, neurológico, renal e endócrino. 
Conhecimentos de clínica relacionados as patologias cardiorrespiratórias, neurológicas, pediátricas, geriátricas e traumato-
ortopédicas. Ética e Legislação profissional. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Lei Orgânica Municipal. 

Fonoaudiólogo: Desenvolvimento e aquisição de linguagem. Anatomia e fisiologia dos órgãos da fala, voz, audição e 
linguagem. Motricidade Orofacial. Sistemas e processos de comunicação: órgãos responsáveis. Fonética e Fonologia. 
Patologias fonoaudiológicas: conceito, etiologia, tratamento. Psicomotricidade: teoria, técnicas em terapias psicomotoras. 
Aspectos neurológicos ligados a linguagem: estruturas, processos neurológicos envolvidos na fala, voz, audição e linguagem. 
Terapia fonoaudiológica: níveis de prevenção, intervenção precoce, reeducação psicomotora, reeducação da deglutição 
atípica. Reabilitação fonoaudiológica. Afasias, displasias, disfemias, afonia e disfonia, disartria, dislalias, disortografias, 
dislexias, disgrafias, discalculias, atrasos de linguagem por transtornos. Trabalho em equipe multi e interdisciplinar. 
Planejamento e programas preventivos, fonoaudiologia hospitalar. Fonoterapia da Voz. Avaliação audiológica: laudos, 
diagnósticos e prognósticos. Principais testes complementares. Diagnóstico diferencial precoce entre surdez na infância e 
outros transtornos de desenvolvimento. Manifestações da disfunção do processamento auditivo: comportamentais e clínicas. 
Audiologia Infantil. Audiologia Educacional. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Lei Orgânica Municipal. 

Médico de Família: Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e prevenção de 
doenças: reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato urinário, cardiovasculares, 
respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, imunológicas, neurológicas, 
dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátricas. Anatomia, Atendimento e Intervenções em Acidentes 
com Múltiplas Vítimas e Catástrofes, Urgência Clinica Adulto e Infantil, Urgências Obstétricas, Urgências Psiquiátricas, 
Intervenção nas Doenças Respiratórias, Metabólicas e Circulatórias, Linguagem de Radio, Radiocomunicação; Manuseio de 
Aparelhos de Informática, Manuseio de Respirador Artificial, Desfibrilador, Monitor Cardíaco, Intervenções em todos os tipos 
de traumas. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Lei Orgânica Municipal. 

Medico Plantonista – Clínico Geral: Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e 
prevenção de doenças: reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato urinário, 
cardiovasculares, respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, imunológicas, 
neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátricas. Anatomia, Atendimento e Intervenções 
em Acidentes com Múltiplas Vítimas e Catástrofes, Urgência Clinica Adulto e Infantil, Urgências Obstétricas, Urgências 
Psiquiátricas, Intervenção nas Doenças Respiratórias, Metabólicas e Circulatórias, Linguagem de Radio, Radiocomunicação; 
Manuseio de Aparelhos de Informática, Manuseio de Respirador Artificial, Desfibrilador, Monitor Cardíaco, Intervenções em 
todos os tipos de traumas. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Lei Orgânica Municipal.  

Médico Plantonista – do Trabalho: Noções de clínica geral; Saúde do trabalhador e principais doenças profissionais: noções 
de epidemiologia, estatística em medicina do trabalho, bioestatística, acidentes do trabalho, suas definições e métodos de 
prevenção; noções de atividade, carga de trabalho e fisiologia do trabalho; epidemiologia das LER/DORT, caracterização, 
evolução e prognóstico; Acompanhamento médico de portadores de doenças profissionais; Automação e riscos à saúde; 
noções de atividade física e riscos à saúde; trabalho sob pressão temporal e riscos à saúde; agentes físicos, químicos e 
biológicos e riscos à saúde; Noções de toxicologia, de sofrimento psíquico e psicopatologia do trabalho; 6. problemas 
provocados por dependência química, tabagismo, álcool e outras drogas; Noções de avaliação e controle de riscos ligados ao 
ambiente de trabalho; Noções de ergonomia; Legislação pertinente à segurança e à saúde do trabalhador; legislação 
acidentária e previdenciária; Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário (NTEP) e Fator Acidentário de Prevenção (FAP); 
Noções sobre o funcionamento e gestão de um serviço médico e de segurança do trabalho em empresa; Código de Ética 
Médica – Resolução CFM nº 1.931/2009; Leis Orgânicas da Saúde Pública – Leis Federais nº 8.080/90, 8.142/90 e Decreto nº 
7.508/2010. Lei Orgânica Municipal. 

Médico Plantonista – Ginecologista: Embriologia e anatomia do aparelho urogenital feminino; Fisiologia menstrual, 
controle neuroendócrino; Esteroidogenese; Semiologia ginecológica; Desenvolvimento puberal normal e anormal; 
Malformações genitais; Planejamento familiar. Métodos anticoncepcionais. Amenorreias. Sangramento genital. Hemorragia 
uterina disfuncional. Vulvovaginites. D.S.T.. Doença inflamatória pélvica. Dor pélvica crônica. Incontinência urinária. 
Miomatose uterina. Endometriose. Dismenorreia. Síndrome Pré-Mestrual. Climatério. Patologias Benignas da Mama. 
Infertilidade conjugal. Sexualidade. Oncologia ginecológica. Consulta ginecológica. Desenvolvimento puberal normal e 
anormal. Assistência pré-natal. Assistência ao trabalho de parto e ao parto. Drogas na gestação. Abortamento. Gestação 
ectópica. Gestação pré-termo. Gestação pós-termo. Ruptura prematura de membranas. Crescimento intrauterino restrito. 
Avaliação da saúde fetal. Infecções pré-natais. Doença hipertensiva na gestação. Diabete e gestação. Abdome agudo na 
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 gestação. Eventos tromboembólicos na gestação. Hemoterapia em obstetrícia. Sangramento do terceiro trimestre. 
Amamentação. Doenças sexualmente transmissíveis e gestação. Puerpério. Infecção puerperal. Hemorragia pós-parto; 
Condições e doenças comuns: dor; febre, hipertermia e hipotermia, rash cutâneo, síncope, confusão mental, choque, tosse, 
constipação, prurido, edema, distúrbio hidroeletrolítico, distúrbio nutricional, dispneia, reação e intoxicação medicamentosa
e outros agentes, efeitos colaterais de medicação. Doenças cardiovasculares, distúrbios osteomusculares, diabetes, asma 
brônquica, pneumonias, tuberculose, AIDS/DST, parasitose intestinal, hemorragia digestiva alta e baixa, abdômen agudo, 
hepatite viral aguda e crônica. Transtornos mentais comuns e depressão. Conceitos Básicos de Epidemiologia, estatística em 
epidemiologia. Indicadores de Saúde. Epidemiologia e serviços de saúde. Epidemiologia e saúde do trabalhador; Conceito de 
risco em saúde e de determinantes de causalidade. Sistemas de informação em saúde. Epidemiologia e planejamento de 
Saúde. Epidemiologia e Gestão de Serviços em Saúde. Vigilância e Monitoramento de Eventos Epidemiológicos. Epidemiologia 
Social. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Lei Orgânica Municipal. 

Médico Plantonista – Pediatra: Anamnese e Exame Físico do recém-nascido, criança e do adolescente. Crescimento e 
Desenvolvimento da Criança e do Adolescente. Distúrbios do desenvolvimento neuropsicomotor (puericultura). Imunizações: 
ativa e passiva. Desordens emocionais e psicossociais. Nutrição e distúrbios nutricionais: alimentação do lactente normal. 
Desnutrição. Obesidade e avitaminoses. Fisiopatologia dos líquidos corporais: terapia de reidratação oral e parenteral. 
Equilíbrio hidroeletrolítico e ácido-básico e suas desordens. Acidentes: afogamento, queimaduras e envenenamento. Erros 
inatos do metabolismo. Doenças infecciosas na infância: prevenção, doenças bacterianas, doenças virais ou presumivelmente 
virais. Sistema imunológico: doença reumática e do tecido conjuntivo, desordens alérgicas e doenças devidas à deficiência 
imunológica, inclusive síndrome da imunodeficiência adquirida. Sistema digestivo: dor abdominal, icterícias, doenças 
infecciosas, doenças parasitárias, síndrome da má absorção. Obstipação Intestinal. Diarreia. Sistema respiratório: distúrbios
respiratórios agudos e crônicos, procedimentos especiais e métodos diagnósticos. Sistema circulatório: doenças em recém-
nascidos, na infância e na adolescência. Sistema urinário: doenças do aparelho genitourinário. Sistema nervoso: traumatismo 
cranioencefálico, convulsões e coma. Hematologia: anemias e doenças hemorrágicas. Neoplasmas: leucoses, linfomas e 
tumores sólidos. Distúrbios metabólicos e endócrinos: baixa estatura, genitália ambígua, diabetes mellitus e síndrome da 
secreção inapropriada do hormônio antidiurético. Pele e anexos: infecções cutâneas e eczemas. Saúde do Adolescente; Política 
Nacional da Saúde do Adolescente. Dor, analgesia e sedação, transporte, neonatal, criança e adolescente. Monitorização do 
paciente criticamente doente. Infectocontagiosas: tuberculose, hanseníase, influenza, dengue, sarampo, varicela, rubéola, 
difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, leishmaniose, leptospirose, 
estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose. Dermatológicas: escabiose, 
pediculose, dermatite de contato, onicomicoses, urticária, anafilaxia, queimaduras. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Lei Orgânica 
Municipal. 

Médico Veterinário: Produção Animal: técnicas de criação, manejo reprodutivo, alimentação, nutrição e melhoramento 
genético de animais domésticos (equinos, bovinos, caprinos, ovinos e suínos). Defesa animal: diagnóstico, prevenção e 
controle. Clínica médica e cirúrgica: diagnósticos, prognósticos e tratamentos de animais domésticos (equinos, bovinos, 
caprinos, ovinos e suínos). Anestesia e analgesia de animais domésticos (equinos, bovinos, caprinos, ovinos e suínos). Doenças 
infectocontagiosas e parasitárias dos animais domésticos (equinos, bovinos, caprinos, ovinos e suínos). Patologia: técnicas de
eutanásia, necropsia e colheita de amostras biológicas para exames laboratoriais em animais domésticos (equinos, bovinos, 
caprinos, ovinos e suínos). Controle micro-biológico, físicoquímico e sanitário dos produtos alimentares de origem animal. 
Controle dos manipuladores de alimentos. Inspeção sanitária em animais e estabelecimentos que comercializam produtos de 
origem animal. Ações básicas de vigilância ambiental em saúde. Zoonoses de interesse à saúde pública. Epidemiologia dos 
surtos alimentares. Legislação sanitária do Estado de São Paulo. Ética e Legislação profissional. Lei Orgânica Municipal. 

Nutricionista: Nutrição Humana: Macro e micronutrientes (funções, fontes, interações, necessidades, metabolismo) para 
cada ciclo da vida. (gestação, aleitamento materno, lactação, infância, adolescência, fase adulta e terceira idade. Nutrição 
Clínica: Avaliação Nutricional e metabolismo na prática clínica; cuidado nutricional em patologias diversas tais como do trato 
digestório, patologias cardiovasculares, anemias, hipertensão, patologias endócrinometabólicas, patologias renais, doenças 
neoplásicas, obesidade; Interação Drogas x Nutrientes, etc. Alimentação Coletiva: Manual de Boas Práticas, POPs 
(Procedimento Operacional Padronizado), DVAs (doenças veiculadas por alimentos); Técnica dietética: conceito, classificação 
e características dos alimentos; preparo de alimentos: processos e métodos de cocção; a pirâmide alimentar; planejamento de 
cardápios; técnica dietética. Planejamento e Administração de UANs (Unidade de Alimentação e Nutrição), Bromatologia, 
tecnologia de alimentos e controle sanitário: estudo bromatológico dos alimentos: leite e derivados, carnes, pescados, ovos, 
cereais, leguminosas, gorduras, hortaliças, frutas e bebidas; propriedades físico-químicas dos alimentos; condições higiênico-
sanitárias e manipulações de alimentos; conservação de alimentos; transmissão de doenças pelos alimentos; intoxicações e 
infecções alimentares; Avaliação de Perigos e Pontos Críticos de Controle (APPCC). Saúde Coletiva: PNAE (Programa de 
Alimentação Escolar); PNAN (Política Nacional de Alimentação e Nutrição); Epidemiologia Nutricional; Doenças Carenciais de 
Magnitude no Brasil. Ética e Legislação profissional. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Lei Orgânica Municipal. 
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 Psicólogo: Psicopatologia da criança, adolescente e adulto. Psicologia do desenvolvimento. Psicodinâmica do indivíduo e do 
grupo. Principais teorias e autores da psicologia clínica. Teorias da personalidade. Abordagens psicoterápicas. Processo 
psicodiagnóstico. Testagem e Avaliação Psicológica. Psicologia da Família. Psicologia Escolar e da Aprendizagem e suas 
relações com a infância e a adolescência. Epistemologia e Psicologia genéticas. Psicologia Social. Psicologia da Saúde. 
Psicologia do Envelhecimento. Transtornos Psicológicos, seu diagnóstico e tratamento. Psicologia do Trabalho e 
Organizacional. Políticas Públicas de Saúde Mental. Psicodiagnóstico. Psicoterapias. Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA) - Lei nº 8.069/90. Ética e Legislação profissional. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Lei Orgânica Municipal. 

Técnico em Higiene Dental: Conhecimentos básicos das estruturas anatômicas da cabeça e pescoço, tecidos moles da 
cavidade bucal e demais componentes do aparelho estomatognático; Conhecimento da fisiologia da mastigação e deglutição; 
Reconhecimento da dentição permanente e temporária através da representação gráfica e numérica; Características gerais e 
idade de irrupção dentária; Morfologia da dentição; Noções gerais de microbiologia; Meios de proteção de infecção na prática 
odontológica; Meios de contaminação de hepatite, Aids, tuberculose, sífilis e herpes; Formação e colonização da placa 
bacteriana; Higiene bucal: importância, definição e técnicas; Doença periodontal: etiologia, classificação características 
clínicas, epidemiologia, terapêutica básica e manutenção; Cárie dental: etiologia, classificação, características clínicas, 
epidemiologia, terapêutica básica e manutenção, métodos de prevenção e identificação de grupos de risco; Uso de fluoretos 
como medicamento em suas variadas formas e toxicologia; Técnicas radiográficas intrabucais clássicas e suas variações; 
Técnicas de afiação do instrumental periodontal; Técnicas de isolamento do campo operatório; Técnicas para esterilização de 
material; Proteção do complexo dentina-polpa; Técnicas de aplicação de materiais restauradores; Técnicas de testes de 
vitalidade pulpar; Conceitos de promoção de saúde; Elaboração e aplicação de programas educativos em saúde de bucal; 
Conhecimento do funcionamento e manutenção do equipamento odontológico; Reconhecimento e aplicação dos instrumentos 
odontológicos. Biossegurança. Lei 8080/90 e Lei 8142/90. Lei Orgânica Municipal. 

Terapeuta Ocupacional: Modelos e Teorias da Terapia Ocupacional. Correlações Teórico-Práticas em Terapia Ocupacional. 
Grupos em Terapia Ocupacional; Atuação da terapia ocupacional na saúde mental. A ética na Terapia Ocupacional. Avaliação 
do contexto pessoal, social e cultural, acessibilidade do lar, comunidade e local de trabalho. Avaliação de amplitude de 
movimentos, força, comportamento motor, sensibilidade, percepção visual, cognição. Avaliação desenvolvimental. Áreas de 
atuação da terapia ocupacional. Anatomia e avaliação funcional da mão. Fraturas e luxações nos membros superiores. Lesões 
tendíneas e de nervosperiféricos. Plexo braquial. Tendinites e tenossinovites nos membros superiores; Hanseníase; Distrofia 
simpático-reflexa. Tratamento em Terapia Ocupacional. Disfunções específicas que têm indicação no tratamento terapêutico 
ocupacional. Atraso do desenvolvimento motor, sensorial, emocional, comportamental, cognitivo, perceptivo, disfunções 
neurológicas e síndromes. Disfunções psicossociais na infância e adolescência. Disfunção neurológica do adulto; Queimaduras. 
Acidente Vascular Encefálico. Amputação de membros superiores e próteses. Doenças neuromusculares. Lesão medular. 
Traumatismo cranioencefálico. Doenças neurodegenerativas. Artrite Reumatóide e Osteoartrite. Atividades da Vida Diária. 
Adaptações e órteses para membros superiores. Conceitos de tratamento: Bobath, Kabath, Rood, Integração sensorial, modelo 
de ocupação humana, treino perceptomotor, movimento de Brunnstrom. Prevenção da disfunção ocupacional secundária ao 
envelhecimento. Lei 8080/90 e Lei 8142/90. Lei Orgânica Municipal. 
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ANEXO II – ATRIBUIÇÃO DO CARGO 

 
AUXILIAR ODONTOLÓGICO 

Descrição Sintética: Compreende as tarefas relativas a executar, sob supervisão técnica do Cirurgião-Dentista e do Técnico de higiene 
dental,  nos procedimentos de atividades preventivas, de instrumentação, manutenção e limpeza e  na recepção de pacientes. 
 
Descrição Detalhada: 
 

♦ Recepciona as pessoas , identificando-as , averiguando suas necessidades e o histórico clínico para encaminha-las ao 
Cirurgião-dentista; 

♦ Controla a agenda de consultas, verificando horários disponíveis e registrando as marcações feitas, para mantê-la organizada; 
♦ Orienta o paciente quanto ao retorno para a manutenção do tratamento. 
♦ Prepara o instrumental e materiais para o uso diário ( sugador, espelho, sonda e demais materiais necessários para o trabalho 

como rolos de algodão, gases, etc.) 
♦ Realiza procedimentos educativos e preventivos como escovação supervisionada, evidenciação de placas bacteriana e 

bochechos fluorados na unidade básica de saúde da família e espaços sociais identificados. 
♦ Instrumentaliza o Cirurgião- Dentista ou THD durante a realização de procedimentos clínicos e manipula os materiais de uso 

odontologico. 
♦ Cuida da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos. 
♦ Prepara o paciente para o atendimento; 
♦ Procede à desinfecção e esterilização de materiais e instrumento utilizados; 
♦ Mantém em ordem o arquivo e fichário; 
♦ Revela e monta radiografias intra-orais  
♦ Orienta na aplicação de flúor para a prevenção da cárie, bem como demonstra as técnicas de escovação para crianças e 

adultos, colaborando no desenvolvimento de programas educativos; 
♦ Seleciona moldeiras e confecciona modelos de gesso. 
♦ Acompanha e apoia o desenvolvimento dos trabalhos da equipe de Saúde da Família no tocante à saúde bucal. 
♦ Registra no mapa diário os procedimentos de sua competência realizados ( com CD e THD). 
♦ Garante o sistema de controle de revisão de tratamento a cada período de 06 meses, para crianças atendidas pelo município; 
♦  Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.   

 
 

CIRURGIÃO DENTISTA 
Descrição Sintética: Diagnostica e trata afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos, 
para promover e recuperar a saúde bucal. 
   
Descrição Detalhada :  

� Examina os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos por via direta, para verificar a presença de cáries e outras 
afecções; 

� Identifica as afecções quanto à extensão e profundidade, valendo-se de instrumentos especiais, exames radiológicos e/ou 
laboratoriais, para estabelecer o plano de tratamento; 

� Executa serviços de extrações, utilizando boticões, alavancas e outros instrumentos, para prevenir infecções mais graves; 
� Restaura as cáries dentárias, empregando instrumentos, aparelhos e substâncias especiais para evitar o agravamento do 

processo e estabelecer a forma e função do dente; 
� Faz limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para eliminar a instalação de focos e infecção; 
� Executa serviços inerentes ao tratamento de afecções da boca, usando procedimentos clínicos, cirúrgicos e protéticos, para 

promover a conservação de dentes e gengivas; 
� Verifica os dados de cada paciente, registrando os serviços a executar e os já executados, utilizando fichas apropriadas, para 

acompanhar a evolução do tratamento; 
� Orienta a comunidade quanto à prevenção das doenças de boca e seus cuidados, coordenando a Campanha de Prevenção da 

Saúde Bucal, para promover e orientar o atendimento a população em geral; 
� Zela pelos instrumentos utilizados no consultório, limpando-os e esterilizando-os, para assegurar sua higiene e utilização; 
� Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  
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ENFERMEIRO 
 

Descrição Sintética: Executa serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou específicos, para possibilitar a 
proteção e a recuperação da saúde individual ou coletiva. 
 
Descrição Detalhada:  
 

♦ Executa diversas tarefas de enfermagem como: administração de sangue e plasma, controle de pressão arterial, aplicação de 
respiradores artificiais e outros tratamentos, pondo em prática seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o bem estar 
físico, mental e social aos pacientes; 

♦ Presta primeiros socorros no local de trabalho, em caso de acidentes ou doença, fazendo curativos ou imobilizações especiais, 
administrando medicamentos, para posterior atendimento médico; 

♦ Supervisiona a equipe de enfermagem, treinando, coordenando e orientando sobre o uso de equipamentos, medicamentos e 
materiais mais adequados de acordo com a prescrição do médico, para assegurar o tratamento ao paciente; 

♦ Mantém os equipamentos e aparelhos em condições de uso imediato, verificando periodicamente seu funcionamento e 
providenciando sua substituição ou conserto, para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; 

♦ Supervisiona a mantém salas, consultórios e demais dependências em condições de uso, assegurando sempre a sua 
higienização e limpeza dentro dos padrões de segurança exigidos; 

♦ Promove a integração da equipe como unidade de serviço, organizando reuniões para resolver os problemas que surgem, 
apresentando soluções através de diálogo com os funcionários e avaliando os trabalhos e as diretrizes; 

♦ Desenvolve o programa de saúde da mulher, orientações sobre planejamento familiar, às gestantes, sobre os cuidados na 
gravidez, a importância do pré-natal, etc.; 

♦ Efetua trabalho com crianças para prevenção da desnutrição, desenvolvendo programa de suplementação alimentar; 
♦ Executa programas de prevenção de doenças em adultos, identificação e controle de doenças como diabetes e hipertensão; 
♦ Desenvolve o programa com adolescentes, trabalho de integração familiar, educação sexual, prevenção de drogas, etc.; 
♦ Executa a supervisão das atividades desenvolvidas nas macros, controle de equipamentos e materiais de consumo; faz 

cumprir o planejamento e os projetos desenvolvidos no início do ano; 
♦ Participa de reuniões de caráter administrativo e técnico de enfermagem, visando o aperfeiçoamento dos serviços prestados; 
♦ Efetua e registra todos os atendimentos, tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando 

em prontuários, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade, para documentar a evolução da doença e 
possibilitar o controle de saúde; 

♦ Faz estudos e previsão de pessoal e materiais necessários às atividades, elaborando escalas de serviço e atribuições diárias, 
especificando e controlando materiais permanentes e de consumo para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de 
enfermagem; 

♦ Executa visitas a pacientes com doença de notificação compulsória, inclusive fazendo investigação epidemiológica, ex. 
hanseníase, tuberculose, leishmaniose, etc., seguindo lista anexa; 

♦ Executa bloqueio vacinal quando necessário das doenças de notificação compulsória; 
♦ Executa e ministra medicamento nos casos de comunicantes (contatos de doenças que exigem tal procedimento exigido 

(meningite); 
♦ Faz consulta aos pacientes de tuberculose, meningite e aos comunicantes (contatos) do mesmo para solicitação de exames; 
♦ Faz coleta de exame de sangue em cães para leishmaniose; 
♦ Executa consulta de  enfermagem de DST (doença sexualmente transmissíveis; 
♦ Executa coleta de exame preventivo de colo de útero; 
♦ Executa vacinação humana e animal; 
♦ Executa outras tarefas determinadas pelo superior imediato. 

         
 

FISIOTERAPEUTA 
 

Descrição Sintética: Trata meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, seqüelas de acidentes vascular-cerebrais e outros, 
empregando ginástica corretiva, cinesioterapia, eletroterapia e demais técnicas especiais de reeducação muscular, para obter o 
Maximo de recuperação funcional dos órgãos e tecidos afetados. 
   
Descrição Detalhada: 
 

♦ Avalia e reavalia o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, funcionais, de amplitude articular, 
de verificação de cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço , de sobrecarga e de atividades, para 
identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; 

♦ Planeja e executa tratamentos de afecções reumáticas, osteoartroses, seqüelas de acidentes vascular-cerebrais, poliomielite, 
meningite, encefalite, de traumatismos raqui-medulares, de paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e de nervos periféricos, 
miopatias e outros, utilizando-se de meios físicos especiais como cinesioterapia e hitroterapia, para reduzir ao mínimo as 
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conseqüências dessas doenças; 

♦ Atende amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar sua movimentação ativa e 
independente; 

♦ Ensina exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando e 
treinando o paciente em exercícios ginásticos especiais, para promover correções de desvios de postura e estimular a 
expansão respiratória e a circulação sanguínea; 

♦ Faz relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-os de forma sistemática, 
para promover a descarga ou liberação da agressividade e estimular a sociabilidade; 

♦ Supervisiona e avalia atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na execução de tarefas, para possibilitar a 
execução correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples; 

♦ Assessora autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, preparando informes, documentos e pareceres, para a 
avaliação da política de saúde; 

♦ Executa outras tarefas determinadas pelo superior imediato. 
  
 

FONOAUDIÓLOGO 
 

Descrição Sintética: Identifica problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas próprias de avaliação e 
fazendo treinamento fonético, auditivo e de dicção, para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou a reabilitação da fala. 
  
Descrição Detalhada: 
 

♦ Avalia as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, de linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas 
próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico; 

♦ Orienta o paciente com problemas de linguagem e audição, utilizando a logopedia e audiologia em sessões terapeutivas, 
visando sua reabilitação; 

♦ Orienta a equipe pedagógica, preparando informes e documentos sobre assuntos de fonoaudiologia, a fim de possibilitar-lhe 
subsídios; 

♦ Controla e testa periodicamente a capacidade auditiva dos servidores, principalmente daqueles que trabalham em locais onde 
há muito ruído; 

♦ Aplica testes audiométricos para pesquisar problemas auditivos; determina a localização de lesão auditiva e suas 
conseqüências na voz, fala e linguagem do indivíduo; 

♦ Orienta os professores sobre o comportamento verbal da criança, principalmente com relação à voz; 
♦ Atende e orienta os pais sobre as deficiências e/ou problemas de comunicação detectados nas crianças, emitindo parecer da 

sua especialidade e estabelecendo tratamento adequado, para possibilitar –lhes a reeducação e a reabilitação; 
♦ Executa outras tarefas determinadas pelo superior imediato. 

 
 
 

MÉDICO DE FAMÍLIA 
Descrição Sintética: Elabora, executa e avalia planos, programas e subprogramas de Saúde Pública, estudando a situação e as 
necessidades sanitárias da região, de acordo com os objetivos da Administração Pública, para assegurar a promoção, proteção e 
recuperação da sanidade física e mental da comunidade.  
 
Descrição Detalhada: 
 

♦ Estabelece os planos de atendimento às necessidades básicas de saúde da coletividade, elaborando programas de ações 
médico-sanitárias, como controlar ou abaixar os níveis de endemias, evitar epidemias e elevar os níveis de saúde, para 
assegurar a proteção da sanidade física e mental da comunidade; 

♦ Elabora normas e programas de controle da produção, manipulação e conservação dos alimentos, para assegurar a 
qualidade do seu valor protéico; 

♦ Assessora ou executa atividades de controle de poluição da água, do solo e do ar e do destino adequado do lixo e dejetos, 
assegurando a qualidade do ar e o bem estar da comunidade; 

♦ Estimula medidas de notificação das doenças epidêmicas e conseqüentes medidas de controle, seguindo as determinações da 
Organização Mundial de Saúde, para possibilitar a identificação e controle de processos mórbidos; 

♦ Participa do planejamento, execução e avaliação de programas educativos, através de reuniões em grupos, para motivar o 
desenvolvimento de atividades e hábitos sadios; 

♦ Participa dos programas de treinamento de pessoal médico e paramédico, para manter ou elevar o padrão de atendimento 
na área de saúde;       

♦ Executa outras tarefas determinadas pelo superior imediato. 
♦ zela pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando 

proporcionar aos pacientes um melhor atendimento; executa outras tarefas determinadas pelo superior imediato 
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MÉDICO PLANTONISTA - GINECOLOGISTA 
Descrição Sintética: Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras formas de tratamento das afecções do 
aparelho reprodutor feminino e órgãos anexos, atende a mulher no ciclo gravídico-puerperal, prestando assistência médica especifica, 
empregando tratamento clínico-cirúrgico, para a preservação da vida da mãe e do filho. 
  

 
Descrição Detalhada: 
 

♦ Examina o paciente fazendo inspeção, palpação e toque, para avaliar as condições gerais dos órgãos; 
♦ Realiza exames específicos de colposcopia e colpocitologia utilizando colposcópio e lâminas, para fazer diagnóstico 

preventivo de afecções genitais e orientação terapêutica; 
♦ Faz cauterização do colo uterino, empregando termocautério ou outro processo, para tratar as lesões existentes; 
♦ Executa cirurgias ginecológicas, seguindo as técnicas indicadas a cada caso, para corrigir processos orgânicos e extrair órgãos 

ou formações patológicas; 
♦ Participa da equipe de saúde pública, propondo ou orientando condutas, para promover programas de prevenção do câncer 

ginecológico e das mamas ou de outras doenças que afetam a área genital; 
♦ Colhe secreções vaginais ou mamárias, para encaminhá-las a exame laboratorial, para auxiliar no diagnóstico; 
♦ Faz a anamnese, exame clínico e obstétrico e requisita ou realiza testes de laboratório, valendo-se de técnicas usuais, para 

compor o quadro clínico da paciente e diagnosticar a gravidez; 
♦ Requisita exames de sangue, fezes e urina e interpreta os resultados dos mesmos, comparando-os com os padrões normais, 

para prevenir e/ou tratar anemias, sífilis, parasitoses, incompatibilidade do sistema RH, diabetes, moléstia hipertensiva e 
outras que possam perturbar a gestação; 

♦ Controla a evolução da gravidez, realizando exames periódicos, verificando a mensuração uterina, o foco fetal, a pressão 
arterial e o peso para prevenir ou tratar as intercorrências clínicas ou obstétricas; 

♦ Acompanha a evolução do trabalho de parto, verificando a dinâmica uterina, a dilatação do colo do útero e as condições do 
canal do parto, o gráfico do foco fetal e o estado geral da parturiente, para evitar dissocia; 

♦ Indica o tipo de parto atentando para as condições do pré-natal ou do período de parto, para assegurar resultados 
satisfatórios; 

♦ Assiste a parturiente no parto normal, no cirúrgico ou no cesariano, fazendo as intervenções necessárias, para preservar a 
vida da mãe e do filho; 

♦ Controla o puerpério imediato e mediato, verificando diretamente ou por intermédio de enfermeira a eliminação de lóquios, a 
involução uterina e as condições de amanentação, para prevenir ou tratar infecções ou qualquer intercorrência; 

♦ Realiza o exame pós-natal, fazendo a avaliação clínica e ginecológica, para verificar a recuperação do organismo materno; 
♦ Executa outras tarefas determinadas pelo superior imediato. 

                  
 

MÉDICO PLANTONISTA (DO TRABALHO) 
Descrição Sintética: Aplicar os conhecimentos de medicina do trabalho ao ambiente de trabalho e a todos os seus componentes e 
equipe, de modo a reduzir até eliminar os riscos ali existentes à saúde do trabalhador. 
Descrição Detalhada:  

� Contribuir para a preservação da integridade física, mental e social do empregado, buscando a promoção da sua saúde e o seu 
bem estar, assim como a melhoria das condições do ambiente de trabalho; 

� Analisar processos e emitir relatórios e pareceres de assuntos referentes à sua área de atuação, tais como: auxiliar na 
confecção dos laudos de insalubridade e periculosidade, etc... 

� Prestar atendimento e/ou acompanhar os empregados até a internação em casos de acidente de trabalho típico e de trajetos, 
visando agilizar a prestação de socorro aos mesmos; 

� Atuar na prevenção de doenças em geral, em especial às ocupacionais, através da convocação de empregados ao serviço 
médico e execução de exames ou encaminhando-os a clínicas especializadas, nos casos de doenças mais graves;  

� Colabora no processo de recuperação de alcoólatras e dependentes químicos, encaminhando-os a entidades de recuperação e 
clínicas especializadas, procedendo ao acompanhamento dos mesmos e prestando-lhes auxílio no decorrer do tratamento, 
para possibilitar a recuperação e reintegração do empregado ao seu grupo de trabalho; 

� Consulta e avalia casos suspeitos de doença ocupacional e/ou acidentes do trabalho, a fim de fazer ou não o nexo de 
causalidade entre o agravo e a doença e adotar medidas de controle; 

� Elabora plano e programas de proteção à saúde e educação sanitária, ministrando palestras de saúde pública e de interesse, 
visando alertar e sensibilizar os empregos quanto a problemas de contágio e surgimento de doenças; 

� Executa outras tarefas correlatas, relacionadas à sua atividade e necessárias aos interesses da Prefeitura Municipal de 
Penápolis; 

� Faz levantamentos estatísticos e realiza estudos epidemiológicos para conhecimento dos principais problemas de saúde dos 
empregados da Prefeitura Municipal de Penápolis; 

� Formula anualmente, e coordena o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO); 
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� Participa da elaboração do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA); 
� Participa de programas de manutenção de saúde e campanhas de prevenção de acidentes do trabalho, bem como analisá-los 

em conjunto com o Técnico de Segurança do Trabalho e demais empregados que compõem a equipe do SESMT; 
� Participa de reuniões com profissionais e/ou equipes, avaliando ações comuns, diagnosticando demandas e planejando 

serviços preventivos e/ou saneadores que subsidiem o próprio trabalho e/ou de outros profissionais; 
� Procede visita à residência do empregado ou hospitais quando solicitado; 
� Realiza os exames admissionais, demissionais, periódicos, de mudança de função e retorno ao trabalho dos empregados da 

Prefeitura Municipal de Penápolis, emitindo Atestado Médico Ocupacional – ASO e efetua perícias, auditorias e sindicâncias 
médicas; 

� Supervisiona os exames especializados e complementares emitindo parecer final nos casos exigidos pela Prefeitura Municipal 
de Penápolis para ascensão profissional; 

� Vistoria locais de trabalho, avaliando as condições de segurança, condições ambientais e ergonômicas, tarefas executadas e 
substâncias manuseadas pelos empregados visando detectar prováveis danos à saúde dos mesmos; 

� Mantêm a guarda e controle dos prontuários médicos dos empregados; 
� Acompanha os assuntos de ordem médica, inclusive por ocasião de fiscalização dos órgãos públicos; 
� Emite Laudo Médico; 
� Emite Comunicação de Acidente do Trabalho – CAT; 
� Preenche o campo médico no Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP dos empregados da Prefeitura Municipal de 

Penápolis, quando solicitado pela Previdência Social;  
� Colabora com sugestão e adequação dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI e Equipamentos de Proteção Coletiva – 

EPC; 
� Acompanha o índice de absenteísmo e presenteísmo, propondo medidas preventivas e realiza levantamento epidemiológico 

no tocante à doenças ocupacionais; 
� Elabora o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), para fins de comprovação da exposição a agentes 

nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física; 
� Procede a avaliações médicas ocupacionais ou não ocupacionais junto aos empregados da Prefeitura Municipal de Penápolis, 

residência do empregado ou hospitais, quando solicitado.  
 
 

MÉDICO PLANTONISTA - PEDIATRA 
 

Descrição Sintética: Faz exames, emite diagnósticos, prescreve medicamentos e outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidades, prestando assistência médica específica às crianças até a adolescência, para avaliar, prevenir, preservar ou recuperar 
sua saúde.  
Descrição Detalhada: 
 

♦ Examina a criança, auscultando-a, executando palpações e percussões, por meio de estetoscópio e de outros aparelhos 
específicos, para verificar a presença de anomalias e mal-formações congênitas do recém-nascido, avaliar-lhe as condições de 
saúde e estabelecer o diagnóstico; 

♦ Avalia o estágio de crescimento e desenvolvimento da criança, comparando-o com os padrões normais, para orientar a 
alimentação, indicar exercícios, vacinação e outros cuidados; 

♦ Estabelece o plano médico-terapêutico-profilático, prescrevendo medicação, tratamento e dietas especiais, para solucionar 
carências alimentares, anorexias, desidratação, infecções, parasitoses e prevenir contra tuberculose, tétano, difteria, 
coqueluche e outras doenças; 

♦ Trata lesões, doenças ou alterações orgânicas infantis, indicando ou realizando cirurgias, prescrevendo pré-operatório, para 
possibilitar a recuperação da saúde; 

♦ Participa do planejamento, execução e avaliação de planos, programas e projetos de saúde pública, enfocando os aspectos de 
sua especialidade, para cooperar na promoção, proteção e recuperação da saúde física e mental das crianças; 

♦ Indica a suplementação alimentar à criança, quando houver justificativa clínica e de acordo com a programação; 
♦ Executa outras tarefas determinadas pelo superior imediato. 

      
 

MÉDICO PLANTONISTA (CLÍNICO GERAL) 
Descrição Sintética: Faz exames médicos, emite diagnósticos, prescreve medicamentos e outras formas de tratamento para diversos 
tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente. 
 
Descrição Detalhada: 
 

♦ Examina o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo necessário, 
requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista; 

♦ Registra a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físico e complementares, para efetuar a 
orientação adequada; 
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♦ Analisa e interpreta resultados de exames de raio X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões 

normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; 
♦ Prescreve medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, 

para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; 
♦ Efetua exames médicos destinados à admissão de candidatos a cargos em ocupações definidas, baseando-se nas exigências 

da capacidade física e mental das mesmas, para possibilitar o aproveitamento dos mais aptos; 
♦ Presta atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas de saúde, orientando e/ou 

executando a terapêutica adequada, para prevenir conseqüências mais graves ao trabalhador; 
♦ Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender às determinações legais; 
♦ Participa de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos resultados, assim como a realização 

em conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a 
saúde no município; 

♦ Participa de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo constantemente informações sobre as necessidades na 
unidade de saúde, para promover a saúde e o bem-estar da comunidade; 

♦ Zela pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando 
proporcionar aos pacientes um melhor atendimento; 

♦ Executa outras tarefas determinadas pelo superior imediato. 
  
 
 

NUTRICIONISTA 
 

Descrição Sintética: - Supervisiona , controla e fiscaliza o preparo, a distribuição e o armazenamento das merendas nas escolas, a fim 
de contribuir para a melhoria proteíca. 
- Participa de equipes Multiprofissionais e intersetoriais destinadas a Planejar, Coordenar , Supervisionar, Implementar, Executar e 
avaliar políticas, programas,cursos nos diversos níveis, pesquisas de eventos de qualquer natureza, direta ou indiretamente 
relacionada com Alimentação e Nutrição. 
 
Descrição Detalhada: 

♦ Planeja e elabora o cardápio semanalmente, baseando-se na aceitação dos alimentos pelos comensais, para oferecer refeições 
balanceadas e evitar desperdícios; 

♦ Orienta e supervisiona o preparo, a distribuição e o armazenamento das refeições, para possibilitar em melhor rendimento do 
serviço; 

♦ Programa e desenvolve treinamento com os servidores ,realizando reuniões e observando o nível de rendimento, de 
habilidade, de higiene e de aceitação dos alimentos, para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços; 

♦ Elabora relatório mensal, baseando-se nas informações recebidas para estimar o custo médio da alimentação; 
♦ Zela pela ordem e manutenção da qualidade e higiene dos gêneros alimentícios, orienta e supervisiona a sua elaboração, para 

assegurar a confecção dos alimentos; 
♦ Identifica grupos populacionais de risco nutricional para doenças crônicas não transmissíveis (DCNT), visando o 

planejamento de ações específicas; 
♦ Solicita exames laboratoriais, necessários à  avaliação nutricional, à prescrição dietética e à evolução nutricional do paciente; 
♦ Prescrever suplementos nutricionais bem como alimentos para fins especiais, em conformidade com a legislação vigente, 

quando necessários à complementação da dieta; 
♦ Supervisionar a implantação e a implementação do módulo de vigilância alimentar e nutricional, do Sistema de Informação E-

SUS; 
♦ Identificar portadores de patologias e deficiências associadas à nutrição, para o atendimento nutricional adequado; 
♦ Identificar portadores de doenças crônicas para ao atendimento nutricional adequado; 
♦ Prestar atendimento nutricional individual e coletivo, em ambulatório ou domicilio, elaborando diagnóstico nutricional, com 

base nos dados clínicos, bioquímicos, antropométricos e dietéticos; 
♦ Elaborar a prescrição dietética, com base no diagnóstico nutricional, adequando-a a evolução do estado nutricional do cliente; 
♦ Registrar em prontuário do paciente, a prescrição dietética, a evolução nutricional; 
♦ Orientar o paciente e/ou familiares/ responsáveis quanto às técnicas higiênicas e dietéticas, relativas ao plano de dietas 

estabelecido; 
♦ Promover educação alimentar e nutricional; 
♦ Referenciar a clientela aos níveis de atenção de maior complexidade, visando a complementação do tratamento, sempre que 

necessário; 
♦ Integrar as equipes multiprofissionais nas ações de assistência e orientação, desenvolvidas pela Unidade de Saúde, em 

especial na prevenção, tratamento e controle de doenças crônicas; 
♦ Interagir com a equipe multiprofissional, quando pertinente, definindo os procedimentos complementares na assistência ao 

cliente. 
                  Executa outras tarefas determinadas pelo superior imediato. 
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PSICÓLOGO 
Descrição Sintética: Presta assistência à saúde mental, bem com atende a área educacional e organizacional de recursos humanos, 
elaborando e aplicando técnicas psicológicas para possibilitar a orientação e o diagnostico clinico. 
 

Descrição Detalhada: 
♦ Presta atendimento à comunidade e aos casos encaminhados à unidade de saúde, visando o desenvolvimento psíquico, motor 

e social do individuo, em relação à sua integração à família e à sociedade; (clinico). 
♦ Presta atendimento aos casos de saúde mental como toxicômanos, alcoólatras, organizando-os em grupos homogêneos, 

desenvolvendo técnicas de terapia de grupo, para solução de seus problemas; (clinico). 
♦ Presta atendimento psicológico na área educacional, visando o desenvolvimento psíquico, motor e social das crianças e 

adolescentes em relação a sua integração à escola e à família, para promove o seu ajustamento; (Clinico). 
♦ Organiza e aplica testes, provas e entrevistas, realizando sondagem de aptidões e capacidade profissional, objetivando o 

acompanhamento do pessoal para possibilitar maior satisfação no trabalho; (organizacional). 
♦ Efetua análises de ocupações e acompanhamento de avaliação de desempenho pessoal, colaborando com equipes multi-

profissionais, aplicando testes, métodos ou técnicas da psicologia aplicada ao trabalho; (organizacional). 
♦ Executa as atividades relativas ao recrutamento, seleção, orientação e treinamento profissional, realizando a identificação e 

análise de funções; (organizacional). 
♦ Promove o ajustamento do indivíduo no trabalho, através de treinamento para se obter a sua auto-realização; 

(organizacional). 
♦ Orientar a comunidade, realizando, quando solicitado, reuniões de grupos visando a prevenção de saúde mental e o 

desenvolvimento psíquico-motor e social da população; (clínico). 
♦ Executa outras tarefas determinadas pelo superior imediato.       

 
TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 

 
Descrição Sintética: Executa sob a supervisão do cirurgião-dentista, serviços odontológicos como curativos, tratamento e prevenção 
de cáries, transmissão de noções básicas de higiene bucal e de aplicação tópica de substâncias preventivas, nos programas 
estabelecidos pela Saúde. 
 
 
Descrição Detalhada: 

♦ Procede ao exame clínico do paciente, medindo a pressão arterial e a temperatura; 
♦ Instrumenta o cirurgião-dentista, acompanhando suas atividades (trabalho a quatro mãos); 
♦ Efetua a remoção de suturas e extrações; 
♦ Aplica injeções, quando prescritas pelos dentistas; 
♦ Tira, revela e monta radiografias intra-orais; 
♦ Realiza teste de vitalidade pulpar; 
♦ Realiza a remoção de indutos, placas e cálculos supra-gengivais; 
♦ Inseri, condena, esculpe e brune substâncias restauradoras; 
♦ Pule restaurações; 
♦ Confecciona ou prepara modelos e moldeiras; 
♦ Procede a limpeza e anti-sepsia do campo operatório, antes e após os atos cirúrgicos; 
♦ Realiza coleta de material da cavidade bucal para exames laboratoriais, excetuando-se procedimentos cirúrgicos; 
♦ Realiza a profilaxia bucal; 
♦ Preenche mapas de produção e prevenção; 
♦ Executa e orienta a aplicação tópica de substâncias para a prevenção de cárie dental (flúor e selante); 
♦ Desenvolve programas educativos de saúde bucal, educando ou orientando os pacientes ou grupos de pacientes sobre 

prevenção e tratamento das doenças bucais; 
♦ Participa de reuniões em pré-escolas e creches, transmitindo instruções em relação à prevenção da cárie e de placas, noções 

de escovação, etc.; 
♦ Redige receitas para serem assinadas pelos dentistas, nos casos em que prescrevem medicação; 
♦ Colabora nos levantamentos e estudos epidemiológicos como coordenador, monitor e anotador; 
♦ Participa do treinamento de auxiliares de odontologia; 
♦ Supervisiona, sob delegação, o trabalho dos auxiliares de odontologia; 
♦ Faz a demonstração de técnicos de escovação; 
♦ Responde pela administração da clínica odontológica em caso de necessidade; 
♦ Executa outras tarefas determinadas pelo superior imediato. 

 OBS: O THD poderá exercer suas atividades sempre sob a supervisão do cirurgião-dentista, em clínicas ou consultórios odontológicos, 
em estabelecimentos públicos ou privados. 
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TERAPEUTA OCUPACIONAL 
 

Descrição Sintética: Trata, desenvolve e reabilita portadores de deficiências físicas e/ou psíquicas, promovendo atividades com fins 
específicos, para ajudá-los na sua recuperação e integração social. 
 
Descrição Detalhada: 
 

♦ Presta atendimento à comunidade e aos casos encaminhados à unidade de saúde, que necessitam de terapia, estabelecendo 
tarefas de acordo com as prescrições médicas; 

♦ Organiza, prepara e executa programas ocupacionais, baseando-se em características e sintomas dos casos em tratamento, 
para propiciar aos pacientes uma terapêutica que possa despertar, desenvolver, ou aproveitar seu interesse por 
determinados trabalhos; 

♦ Planeja, executa ou supervisiona trabalhos individuais ou em pequenos grupos, desenvolvendo no paciente atividades 
criativas, estabelecendo as tarefas de acordo com as prescrições médicas, para possibilitar a redução ou cura das deficiências 
do paciente e melhorar seu estado psicológico; 

♦ Dirige e orienta os trabalhos, supervisionando os pacientes na execução de tarefas, auxiliando-os no desenvolvimento de 
programas, para apressar sua reabilitação; 

♦ Executa outras tarefas determinadas pelo superior imediato. 
   
 
 

MÉDICO VETERINÁRIO 
 

Descrição Sintética: Planeja,organiza, supervisiona e executa programas de defesa sanitária, proteção, aprimoramento e 
desenvolvimento da pecuária, realizando estudos e pesquisas, aplicando conhecimentos, dando consultas, fazendo relatórios, 
exercendo fiscalização e empregando métodos, para assegurar a sanidade do rebanho, a produção racional econômica de alimentos e a 
saúde da comunidade. 
   
Descrição Detalhada: 
  

♦ Planeja e desenvolve campanhas relacionadas à Saúde Pública, valendo-se dos levantamentos de necessidades e do 
aproveitamento de recursos orçamentários existentes; 

♦ Efetua profilaxia, diagnostico e tratamento de doenças dos animais, realizando exames clínicos e de laboratório, para 
assegurar a sanidade individual e coletivas desses animais; 

♦ Realiza exames laboratoriais, colhendo material e/ou procedendo a análise anátomo-patológica, histopatológica, 
hematológica, imunológica, para estabelecer o diagnóstico e a terapêutica; 

♦ Promove a inspeção e fiscalização sanitária nos locais de produção, manipulação, armazenamento e comercialização dos 
produtos de origem animal, bem como de sua qualidade, determinando visita no local, para fazer cumprir a legislação 
pertinente; 

♦  Examina os animais, prescreve e/ou ministra vacinas, atuando em questões legais de higiene e no combate às doenças 
transmissíveis por animais; 

♦ Planeja, organiza e controla campanhas relacionadas ao controle de zoonoses e doenças transmitidas por vetores, visando à 
medida de proteção da saúde da população; 

♦ Executa captura de animais suspeitos de raiva (morcego, gato e cães); 
♦ Executa outras tarefas determinadas pelo superior imediato. 
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ANEXO III 

 
REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
Nos termos do Edital do Concurso Público nº 001/2022, solicito a isenção do pagamento da taxa de 
inscrição. 
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE: 
NOME:  
CARGO 
PRETENDIDO: 

 

ENDEREÇO:  
BAIRRO:  CEP:  
CIDADE/UF:  TELEFONE:  
CPF:  RG:  
CTPS / SÉRIE  DATA 

EXPEDIÇÃO: 
 

E-mail:  
NÚMERO DO NIS  
 

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA FINANCEIRA 
 

Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição ao 
Concurso Público que: 
 
(    ) sou doador de sangue. 
 
(    ) sou estudante. 
 
(    ) prestei serviço a Justiça Eleitoral. 
 
Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de 
inteira responsabilidade minha, podendo a Comissão Examinadora do Concurso Público, em caso de 
fraude, omissão, falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, proceder 
ao cancelamento da inscrição e automaticamente a eliminação do certame, podendo adotar as medidas 
cabíveis contra a minha pessoa. 
 
Penápolis / SP, ____de______________de 2022. 
 

_______________________________ 
Assinatura Candidato 

 
 

 
PROTOCOLO 

Para uso exclusivo da Comissão Examinadora do Concurso Público. 
(    ) Deferido 
(    ) Indeferido 

 


